
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

 CONTRATO Nº 071/2017

REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2017

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE

CELEBRAM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE

PIÊN/PR  E  J.  C.  B.  MAQUINAS  E

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP.

Pelo presente instrumento particular de fornecimento que entre

si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, com sede à Praça Expedicionário,  nº 104, Centro,  Piên/PR,

neste  ato  representado  pelo  seu  Prefeito,  Sr.  LIVINO  TURECK,  brasileiro,  casado,  empresário,

portador da CI nº 3.969.153-1/PR e inscrito no CPF sob nº 450.964.229-68, residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro J. C. B. MAQUINAS

E  EQUIPAMENTOS  EIRELI  EPP.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº

16.850.663/0001-35,  Inscrição  Estadual  nº  906093314-69,  Inscrição  Municipal  nº  195.702-3,

estabelecida à Rua Ribeirão Preto, nº 140, Jardim San Remo em Londrina/PR, CEP 86.062-390, fone

(43) 3338-7221,  neste ato  representado  pelo  Sr.  Carlos Henrique Corrêa, portador  do RG nº

3.701.802-3 e do CPF nº 561.594.399-87, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm

entre si justo e contratado o fornecimento, nos termos da Lei nº 8.666/93 e das cláusulas e condições

abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93).

Cláusula Primeira:  Aquisição de 02 (dois)  veículos tipo furgão,  transformados  em Ambulância em

atendimento  ao  Programa  APSUS,  conforme  Termo  de  Adesão  das  Resoluções  nº  517/2017  E

550/2017 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, conforme especificações abaixo:

ITEM QTDE
DESCRIÇÃO

RESUMIDA
DESCRIÇÃO COMPLETA

1 2 VEÍCULO ZERO

KM - TIPO

FURGÃO

Veículo  tipo  furgão  transformado  em ambulância  para  simples  remoção,

novo, zero km com as seguintes características mínimas: 

Ano 2018, Modelo 2018, cor branca, capacidade volumétrica de no mínimo

10 m³, teto alto, banco do motorista com regulagem, direção hidráulica,

vidros  e travas  elétricas,  retrovisores externos elétricos,  ar-condicionado,

cabine  (motorista)  e  paciente,  alarme,  Air  Bag  e  freios  ABS,  faróis  de
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neblina, estribo lateral, sistema de som com rádio CD, MP3, motor com no

mínimo 125 CV, a diesel, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente

e 1 a ré com alarme sonoro de ré, tanque de combustível no mínimo 70

litros.

A  transformação  deverá  ser  para  simples  remoção  conforme

descrito abaixo:

- revestimento interno no teto e laterais em fibra de vidro na cor branca,

com reforço e perfis de aço na linha automotiva, e isolação termoacústica

em isopor de aço na linha automotiva, e isolação termoacústica em isopor

tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano injetado nas áreas

de difícil acesso.

-Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretana de

uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade.

- Revestimento do assoalho em chapas de compensado naval ou fibra de

vidro,  com tratamento  à prova  de umidade,  com 15 mm de espessura,

revestido  em tecido  emborrachado  vinílico  inteiriço,  sem emendas,  com

acabamentos  em  perfis  de  alumínio,  totalmente  vedado,  obtendo  uma

perfeita assepsia.

- 01 (uma)- Janela corrediça, instalada na divisória original do veículo;

-  01  (uma)-  Janela  corrediça,  instalada  na  porta  lateral  direita  do

compartimento  do  paciente,  com aplicação  de  película  jateada-03  (três)

listras centrais;

-01 (um) ventilador/exaustor de 12 volts, instalado no teto do veículo para

circulação e distribuição do ar no compartimento do paciente;

- 01 (um) armário aéreo, instalado na lateral esquerda do compartimento

do  paciente,  confeccionado  em  chapas  de  compensado  naval  com

revestimento  em  fórmica  texturizada  na  cor  branca,  ou  fibra  de  vidro,

portas  de  correr  em  acrílico  transparente,  utilizado  para  guarda  de

medicamentos, com comprimento de 1200 mm;

- 01 (uma) poltrona reclinável, confeccionada em estrutura de aço tratado,

revestida em corino e espuma injetada automotiva, com cinto de segurança

abdominal;

- 01 (um) banco baú com capacidade para 03 pessoas, confeccionado em

chapas de compensado naval com revestimento em fórmica texturizada na

cor branca, ou fibra de vidro, cantos arredondados em perfis de alumínio

extrusado, cintos de segurança abdominal, assento e encostos individuais

em espuma injetada com revestimento em corino de fácil limpeza;
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-Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil  acesso para

manutenção e cabos  antichamas  com terminais  clipados  nas pontas  dos

fios;

- Iluminação interna composta por 04 (quatro) luminárias Led’s, instaladas

no teto do compartimento do paciente, com interruptor instalado junto ao

painel do motorista;

-  01 (um) sinalizador  acústico  e visual,  tipo  Barra  Linear  de  Led’s  e 01

(uma) sirene eletrônica de 100 watts de potência, no mínimo 01 (um) ton;

- Instalação de 01 (uma) Maca retrátil;

- 01 (uma) Prancha de Imobilização Adulto em polipropileno;

- 06 (seis) Proteção tipo bolachas de aço inox para descanso das Rodas da

maca retrátil;

- 01 (um) Conjunto de oxigenação composto de régua tripla, mangueira de

oxigênio  trançada  de  03  metros,  umidificador,  aspirador  tipo  Venturi,

regulador  de  pressão,  fluxômetro  e  máscara  de  silicone  c/  mangueira

transparente;

- 01 (um) Suporte para Cilindro de oxigênio de 4 m³;

-  01  (um)  Instalação  de  cilindro  de  oxigênio  de  4  m³ -  fornecido  pela

prefeitura;

- 01 (um) corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do

compartimento do paciente, com dois pontos de fixação;

01 (um) Suporte para soro e sangue, instalado junto ao corrimão. 

OBS: o veículo deverá ser entregue adesivado externamente conforme os

padrões do APSUS, constantes no link <

http://www.saude.pr.gov.br/arquivos/File/pp_frota_apsus_correto.pdf >

Ambulância  e  com  todos  os  equipamentos  obrigatórios  previstos  na

legislação e com homologação junto ao INMETRO.
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as  partes  em todos  os  seus  termos,  a  proposta  da  CONTRATADA,  e  seus  anexos,  o  Edital  da

Tomada de Preços nº 010/2017 e anexos, pareceres e outros documentos que formam o processo.
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DA FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93).

Cláusula Segunda: O prazo de fornecimento dos equipamentos é de 90 (noventa) dias, contados do 

envio da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por ambas as partes, em comum acordo, nos 

casos previstos pela Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Os Veículos deverão ser entregues diretamente na Sede da Prefeitura, localizada

na Rua Amazonas, nº 373, Centro, em Piên – PR, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08:00h

às 11:00h e das 13:00h às 16:30h.

Parágrafo Segundo: O transporte do objeto da licitação, bem como a descarga, correrão por conta e

risco da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: Os itens com defeito deverão ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo  Quarto:  Para  recebimento  e  fiscalização  do  objeto  licitado,  o  Município  designará  os

servidores que atuarão nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93, da seguinte forma:

a) Receberão provisoriamente, no ato de entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da

conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação;

b)  Receberão  definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  dos  produtos  e

consequente aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento

provisório

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 307.600,00 (Trezentos e

sete mil e seiscentos reais), a serem pagos em parcela única,  em até 30 (trinta) dias após a

entrega, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos comprovantes de

regularidade do FGTS e INSS e da CNDT.

Parágrafo Primeiro:  Qualquer erro ou omissão, referente à documentação fiscal exigida, deverá ser

objeto de correção pela CONTRATADA, sob pena de suspensão do pagamento até que o problema

seja definitivamente regularizado.
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Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado através de nota fiscal emitida em nome

do Município de Piên – CNPJ: 76.002.666/0001-40, Endereço: Rua Amazonas, Nº 373, Centro, Piên,

Paraná, CEP 83.860-000, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do

contrato, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.

Parágrafo Terceiro:  Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de

Contas  do  Estado  do  Paraná,  o  pagamento  será  efetuado  mediante  transferência  eletrônica

diretamente na conta bancária da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto:  Caso a  CONTRATADA seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá

apresentar,  junto a Nota Fiscal,  a devida comprovação,  a fim de evitar  a retenção na fonte dos

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo  Quinto:  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  circunstâncias  que  impeçam  a  liquidação  da

despesa,  aquela  será devolvida  à contratada,  e o  pagamento  ficará pendente até  que a mesma

providencie as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o prazo  para  pagamento  iniciar-se-á após  a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando qualquer ônus

para o Município de Piên.

Parágrafo Sexto:  Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Sexto: Os preços são fixos e irreajustáveis.

DOS PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua

publicação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: A aquisição do objeto desta licitação se dará com recursos do BIRD conforme Termo

de Adesão das Resoluções nº 517/2017 E 550/2017 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e as

despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários

SECRETARIA DE SAÚDE

Dotação: 11.001.10.301.0018.2030-4490524800
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Conta: 3091

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto deste contrato no prazo de até 90 (noventa) dias a contar do envio da Nota

de Empenho, caso a entrega não seja realizada dentro do prazo previsto, a CONTRATADA

ficará sujeita à multa estabelecida neste contrato.

b) Pagar  todos  os  tributos  e  contribuições fiscais  que incidam ou venham a incidir  direta  e

indiretamente sobre os produtos, bem como eventual custo de seu frete na entrega.

c)  Substituir o objeto deste contrato em desacordo com a proposta ou que porventura seja(m)

entregue(s) com defeitos ou imperfeições em até 10 (dez) dias corridos sem ônus para a

CONTRATANTE.

d) Fica  obrigada  a  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas para a contratação.

Cláusula Sétima: São obrigações da CONTRATANTE:

a) Expedir Nota de Empenho.

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste contrato.

c) Efetuar  pagamento  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as  condições  de  preço e  prazo

estabelecidos no contrato.

d) Caso  necessário,  aplicar  à  CONTRATADA  as  penalidades  regulamentares  e contratuais

cabíveis.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava: Pela inexecução total ou parcial dos compromissos firmados na presente licitação, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas nos art.

86 e 87 da lei 8.666/93, conforme segue: 

I - ADVERTÊNCIA: no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade, que não

traga prejuízos econômicos e funcionais para a Secretaria requisitante. 

II - MULTA:
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a) Pelo atraso injustificado do prazo de entrega, o contratado ficará sujeito à penalidade de multa de

mora, a ser aplicada a partir do 1º dia útil posterior ao vencimento do prazo devido, a ser calculada

pela seguinte equação:

M=V.F.N 

Onde: 

M=valor da multa 

V=valor correspondente à parcela em atraso

F=fator percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso

N=período de atraso em dias corridos 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, a critério da

Administração Municipal de Piên, que avaliará a gravidade da falta cometida e os prejuízos sofridos

pela Administração, nos seguintes casos, entre outros:

b.1) reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;

b.2) quando houver atraso injustificado no prazo de entrega por prazo superior a 10 (dez) dias ou que

impossibilite o atendimento de prazos à que a Administração se sujeite;

b.3) descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

b.4) não realização do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

b.5) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, não autorizada pela Administração;

b.6)  desatendimento  injustificado  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para

acompanhar e fiscalizar o Contrato;

b.7) cometimento reiterado de faltas na vigência do Contrato;

b.8) recusa injustificada do adjudicatário  em aceitar  e assinar o Contrato dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis após a válida convocação, ou pela rescisão não amigável do contrato por iniciativa

do Contratado. 

III  -  SUSPENSÃO  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos,  devendo, também, ser descredenciado, pelo

mesmo prazo estabelecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor. 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, no caso de o licitante agir de má fé ou fraudulentamente,

configurando ilícito penal e, no caso de inexecução dolosa do contrato, será declarada a inidoneidade

do licitante ou contratado para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade. 
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Parágrafo Primeiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. O valor da

multa  aplicada  será  descontado  da  garantia  do  respectivo  contrato  e  dos  créditos  devidos  ao

Contratado.  Caso o valor  da multa  seja  superior  aos  créditos  referidos neste  item,  será cobrada

administrativamente pela municipalidade, ou ainda judicialmente. 

Parágrafo  Segundo:  As  multas  e  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Terceiro: Independentemente da aplicação das penalidades indicadas na cláusula oitava, a

proponente  ficará  sujeita,  ainda,  à  composição  das  perdas  e  danos  causados  à  Administração  e

decorrentes de sua inadimplência.

Parágrafo Quarto: A inadimplência total ou parcial do contrato poderá ensejar, além da aplicação das

penalidades  descritas  na cláusula oitava,  a  rescisão contratual,  constituindo motivo para tanto as

hipóteses  especificadas  nos  arts.  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93.  Fica  reconhecido  o  direito  da

Administração, em caso de rescisão administrativa.

Parágrafo  Quinto:  Poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente,  as  penalidades  previstas  na  Lei  nº

8.666/93 e legislação complementar.

Parágrafo Sexto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade,

será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona:  O Contrato Administrativo decorrente desta licitação poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal

nº 8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para a Administração. 

c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 
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Parágrafo Primeiro: No caso de rescisão contratual, devidamente justificada nos autos do processo,

terá o Contratante no prazo de 05 (cinco dias) úteis contados da notificação, assegurado o direito ao

contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Segundo: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as devidas

consequências contratuais. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à TOMADA DE PREÇOS nº 010/2017.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima  Primeira: O  presente  contrato  rege-se  pelas  disposições  expressas  na  Lei  nº

8.666/93  e  suas  alterações,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-se  supletivamente  os

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais

normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/PR.

Parágrafo  Único:  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter,  durante toda a execução do

contrato, a compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no presente processo.

DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de

Estado  da  Saúde  — SESA,  Mutuários  de  Empréstimo  (incluindo  beneficiários  do  empréstimo  do

Banco),  licitantes,  fornecedores,  empreiteiros  e  seus  agentes  (sejam  eles  declarados  ou  não),

subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a

eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de

contratos financiados pelo Banco1. Em consequência desta política, o Banco:

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

1Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a 
execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
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(i)  “prática  corrupta”2:  significa  oferecer,  entregar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação

de terceiros;

(ii)  “prática fraudulenta”3: significa qualquer ato,  falsificação ou omissão de fatos que, de

forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo

de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o

cumprimento de uma obrigação;

iii) “prática colusiva”4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar

um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

(iv) “prática coercitiva”5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar

dano,  direta  ou  indiretamente,  a  qualquer  parte  interessada  ou  à  sua  propriedade,  para

influenciar indevidamente as ações de uma parte;

(v) “prática obstrutiva”: significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente

uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva

ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para

impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou

ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do

Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores

de  serviço,  fornecedores  e/ou  funcionários,  envolveu-se,  direta  ou  indiretamente,  em  práticas

corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  ao  concorrer  para  o  contrato  em

questão;

2Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou
na  execução  do  contrato.  Nesse  contexto,  "funcionário  público"  inclui  a  equipe  do  Banco  Mundial  e  os
funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
3Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são
relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar
o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
4Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive
funcionários  públicos)  que tentam por  si  mesmos ou por  intermédio de outra  pessoa ou entidade que não
participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 
5Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do
contrato. 
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(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um

contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário

de  qualquer  parte  dos  recursos  empréstimo  envolveram-se  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,

colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  durante  o  processo  de  aquisição  ou  de  implementação  do

contrato  em  questão,  sem  que  o  Mutuário  tenha  adotado  medidas  oportunas  e  adequadas,

satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar

em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

(d)  sancionará  uma  empresa  ou  uma  pessoa  física,  a  qualquer  tempo,  de  acordo  com  os

procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou

por prazo determinado:

(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e

(ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma

empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as

contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução

do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

DO GESTOR DO CONTRATO

Cláusula Décima Quarta: A Administração indica como gestor do contrato a Secretária Municipal de

Saúde, Sra. Ângela Terezinha Bührer Machado Grosskopf, dentro dos padrões determinados

pela  Lei  de  Licitações  e  Contratos  nº  8.666/93,  que  será  responsável  pelo  acompanhamento  e

fiscalização  da sua execução,  procedendo ao registro  das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre

suas  atribuições  está  a  de  apurar  a  ocorrência  de  quaisquer  circunstancias  que  incidam

6Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo
Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia,
impedimento “cruzado”,  conforme acordado com outras  Instituições Financeiras  Internacionais,  como Bancos
Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em
licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão
temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
7. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes
podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em
sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao
licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

Cláusula Décima Quinta: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão

ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

DA CESSÃO DO CONTRATO

Cláusula Décima Sexta: A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

física ou jurídica, sem anuência expressa do CONTRATANTE.

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima  Sétima: Concorda  o  CONTRATADO  quanto  ao  foro  privilegiado  atribuído  ao

CONTRATANTE,  qual  seja  o  Foro  da  Comarca  de  Rio  Negro/PR,  para  dirimir  eventuais  questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 05 de dezembro de 2017.

______________________________________

LIVINO TURECK – Prefeito de Piên/PR

CONTRATANTE

_______________________________________

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: ÂNGELA T. B. M. GROSSKOPF _____________________________________

Nome: CRISTIANO QUADROS _____________________________________
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